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CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 9403.20.00 

Mercadoria:  Caixa em aço para armazenar mangueira e extintores de 
incêndio, com porta em aço e janela em vidro, para ser fixada na parede, 
na cor vermelha, medindo 60 cm x 90 cm x 17 cm e pesando 9,8 kg, 
comercialmente conhecida como abrigo de mangueira e extintor de 
incêndio. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (textos da Nota 2. a) do Capítulo 94 e da 
posição 94.03) e RGI 6 (texto da subposição 9403.20.00) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de caixa em aço para armazenar mangueira e extintores de 
incêndio, com porta em aço e janela em vidro, para ser fixada na parede, na cor vermelha, 
medindo 60 cm x 90 cm x 17 cm e pesando 9,8 kg, comercialmente conhecida como abrigo de 
mangueira e extintor de incêndio. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.245 Cosit
Fls. 2

 

 
 

2

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. Em uma análise preliminar, a mercadoria em consulta aparenta estar coberta por 
duas posições: 73.26 e 94.03. 

Texto da posição 73.26: 

73.26 Outras obras de ferro ou aço. 

Texto da posição 94.03: 

94.03 Outros móveis e suas partes. 

6. A Nota 1.- k) da Seção XV, que incluí o Capítulo 73, determina que estão excluídos 
da presente Seção os artigos do Capítulo 94. As Nesh da posição 73.26 reforçam o caráter 
residual da posição. 

Texto da Nota 1.- k) da Seção XV: 

1.- A presente Seção não compreende: 

[...] 

k) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, suportes para camas (somiês), 
aparelhos de iluminação, cartazes ou tabuletas luminosos, construções pré-fabricadas); 

[...] 

Texto das Nesh da posição 73.26: 

Classificam-se nesta posição as obras de ferro ou aço, obtidas por trabalho de forja ou 
estampagem, corte ou embutidura ou por outros trabalhos tais como dobragem, reunião, 
soldadura, trabalho de torno, brocagem ou perfuração, não especificadas quer nas 
posições precedentes do presente Capítulo, quer na Nota 1 da Seção XV, quer nos 
Capítulos 82 ou 83, quer ainda em qualquer outra parte da Nomenclatura. 

[...] 

7. A Nota 2.- a) do Capítulo 94 descreve os artigos compreendidos nas posições 94.01 
a 94.03: 

Texto da Nota 2.- do Capítulo 94: 

2.- Os artigos (exceto as partes) compreendidos nas posições 94.01 a 94.03 devem ser 
concebidos para assentarem no solo. 

Permanecem, todavia, compreendidos naquelas posições, ainda que concebidos para 
serem suspensos, fixados a paredes ou colocados uns sobre os outros: 
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a) Os armários, as estantes, outros móveis de prateleiras (incluindo uma única prateleira 
apresentada com suportes que se fixam à parede) e os móveis em módulos (por 
elementos); 

b) Os assentos e camas. 

8. A mercadoria sob consulta, por estar compreendida dentre os artigos descritos no 
texto da Nota 2.- a) do Capítulo 94, enquadra-se na posição 94.03, pela RGI 1.  

9. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

10. A posição 94.03 possui os seguintes desdobramentos: 

94.03 Outros móveis e suas partes. 
9403.10.00 - Móveis de metal, do tipo utilizado em escritórios 
9403.20.00 - Outros móveis de metal 
9403.30.00 - Móveis de madeira, do tipo utilizado em escritórios 
9403.40.00 - Móveis de madeira, do tipo utilizado em cozinhas 
9403.50.00 - Móveis de madeira, do tipo utilizado em quartos de dormir 
9403.60.00 - Outros móveis de madeira 
9403.70.00 - Móveis de plástico 
9403.8 - Móveis de outras matérias, incluindo o rotim, vime, bambu ou 

matérias semelhantes: 
      [...] 
9403.90 - Partes 
      [...] 

11. A mercadoria sob consulta, pela RGI 6, classifica-se na subposição 9403.20.00 
(“Outros móveis de metal”). 

 

 

Conclusão 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(textos da Nota 2. a) do Capítulo 94 e da posição 94.03) e RGI 6 (texto da subposição 
9403.20.00) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores, a 
mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 9403.20.00. 

Ordem de Intimação 
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 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 13/9/2018. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Fernando Kenji Myamoto 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
Marcos de Medeiros Gonçalves 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 
(Assinado Digitalmente) 

Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma  

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3a Turma 

 
  

 


